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Pregão Eletrônico Nº 00010/2022

PROCESSO DE COMPRAS Nº 000115/2021

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ARACRUZ-ES, por intermédio do Diretor Geral nomeado através 
do Decreto Municipal nº 39.047/2021, leva ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n.º 
10.520/2002, Decreto Municipal Nº 35.581/2019 Lei Complementar n.º 123/2006 e 147/2014, Lei Geral 
Municipal das Microempresas, microempreendedores individuais e empresa de pequeno porte n.º 3.762/2013, 
subsidiariamente, a Lei n.º 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico para  Contratação de empresa para o desenvolvimento de Website e 
prestação de serviços de implantação, migração dos dados, hospedagem, registro de domínio, e-mail, 
treinamento, customizações, testes e serviços de manutenção que garantam as alterações legais, corretivas e 
evolutivas após implantação, suporte técnico e manutenção contínua por 24 (vinte quatro) meses., com critério 
de julgamento de MENOR PREÇO LOTE em conformidade com as disposições deste Edital e seus respectivos 
Anexos.

REGÊNCIA E REGIME

Regência: Lei Federal n.º 10.520/2002, Decreto Municipal Nº 35.581/2019, Lei Complementar n.º 123/2006 e 
147/2014, Lei Geral Municipal das Microempresas, microempreendedores individuais e empresa de pequeno 
porte n.º 3.762/2013, Decreto Federal n.º 3.555/2000 e, subsidiariamente, a Lei n.º 8.666/1993 e de outras 
normas aplicáveis ao objeto deste certame.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Tipo de Licitação: Menor Preço
Regime de Execução: Indireta
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO LOTE
Repartição interessada:  NUCLEO DA TECNOLOGIA DA INFORMACAO
Prazo de Validade da Proposta: 90 (noventa) dias, contados a partir da data de abertura da sessão pública do 
pregão.

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Deverão ser observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos:

Data inicial para recebimento das Propostas Dia: 18/03/2022

Limite para acolhimento das Propostas até às 08:00 horas, do dia 31/03/2022

Abertura das Propostas/CERTAME às 08:00 horas, do dia 31/03/2022

Início da Sessão de Disputa de Preços às 09:00 horas, do dia 31/03/2022

Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br

1. OBJETO

1.1. O presente Pregão tem por objeto a Contratação de empresa para o desenvolvimento de Website e 
prestação de serviços de implantação, migração dos dados, hospedagem, registro de domínio, e-mail, 
treinamento, customizações, testes e serviços de manutenção que garantam as alterações legais, corretivas e 
evolutivas após implantação, suporte técnico e manutenção contínua por 24 (vinte quatro) meses, em 
conformidade com as especificações técnica constante no Anexo I - Especificação Técnica. 

1.2. O objeto licitado deverá possuir todas as características mínimas descritas nas especificações. Serão aceitos 
produtos com qualidades superiores, desde que atendam a todos os requisitos mínimos, exigidos nas 
especificações constantes no Anexo I.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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2.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária, 
consignadas no orçamento vigente:

00053-1001000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA; 
(002001.1712200112.022.33904000000.10010000000) e 00064-1001000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ; (002001.1712200112.022.44904000000.10010000000)

3. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DO TRANSPORTE, DAS 
CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO, DA GARANTIA, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO, DA RETIRADA DA 
ORDEM DE FORNECIMENTO

3.1. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1.1. O objeto desta licitação deverá ser executados no Núcleo de Tecnologia da Informação sito à Rua José dos 

Santos Lopes, Nº 45, De Carli, Aracruz, CEP: 29.194-017 GPS: -19.82202,-40.27934 - Aracruz-ES, no horário de 

07h00min as 10h00min e de 13h00min as 16h00min de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

3.2. PRAZO PARA EXEUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.2.1. Os serviços de instalação, configuração, testes referente ao item 01 deverá ser executados em até 120 

(cento e vinte) dias corridos, contados da data do recebimento da Ordem de Fornecimento que será emitida 

pelo Setor de Suprimentos do SAAE de Aracruz-ES.

3.2.2. O treinamento referente ao item 02 deverá ser executado somente após a execução do item 01 em até 10 

(dez) dias corridos, contados da data da assinatura da ordem de serviços que será emitida pelo Setor de 

Suprimentos do SAAE de Aracruz-ES.

3.2.3. Os serviços de suporte técnico, hospedagem do web site, registro do domínio e manutenção mensal 

referente ao item 03 deverá ser executado somente após a execução do item 01 em até 10 (dez) dias corridos, 

contados da data da assinatura da ordem de serviços que será emitida pelo Setor de Suprimentos do SAAE de 

Aracruz-ES;

3.2.4. Os Serviços do Google Workspace Business Starter referente ao item 04 deverá ser executado somente 

após a execução do item 01 em até 10 (dez) dias corridos, contados da data da assinatura da ordem de serviços 

que será emitida pelo Setor de Suprimentos do SAAE de Aracruz-ES;

3.2.5. A contagem do prazo referente os serviços de suporte técnico, hospedagem do web site, Google 

Workspace Business Starter, registro do domínio e manutenção mensal somente iniciará após a entrega, 

instalação, configuração, teste e treinamento, com o aceite da fiscalização do contrato, mediante termo 

assinado entre as partes, atestando que o sistema está operando em perfeitas condições.

3.2.6. Todas as despesas relativas à execução do objeto será por conta da CONTRATADA.

3.2.7. O serviço será considerado como realizado e acabado mediante a aceitação pela Fiscalização do SAAE a 

qual se concretizará mediante aceite na Nota Fiscal correspondente ao serviço executado.

3.3. DO TRANSPORTE

3.3.1. A responsabilidade pelo transporte referente à execução de todos os itens desta licitação será da 
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LICITANTE VENCEDORA, através de frete CIF, inclusive responsabilizar-se por todas as despesas relativas à 

execução;

3.3.2. Inclusive nos casos de instalação, configuração, testes, treinamento e suporte técnico, todas as despesas 

relativas à prestação dos serviços tais como: alimentação, estadia, material, transporte, serão por conta da 

CONTRATADA.

3.4. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

3.4.1. Os serviços serão recebidos:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com a especificação.

b) Definitivamente, após a verificação de exame quantitativo e qualitativo;

c) Por ocasião da entrega, caso seja detectado que o objeto não atende as especificações técnicas constantes 
neste Edital, poderá o SAAE rejeitá-lo no todo ou em parte, obrigando-a LICITANTE VENCEDORA a substituição 
do objeto não aceito no prazo máximo de 10(dez) dias corridos.

3.5. DA GARANTIA 

3.5.1. O objeto deste certame não possui garantia, pois o mesmo terá contrato de suporte técnico.

3.6. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

3.6.1. A fiscalização do contrato será feita pelo CONTRATANTE, através de seus representantes, por meio de 

portaria interna, de forma a fazer cumprir rigorosamente as condições deste Edital e demais disposições do 

contrato.

3.6.2. A fiscalização verificará o cumprimento das especificações, prazos e aplicações, bem como a quantidade, 

qualidade e aceitabilidade dos serviços.

3.6.3. A fiscalização poderá a qualquer tempo, solicitar a substituição de elementos da equipe contratada, 

mediante justificativa, devendo o atendimento ser feito no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos.

3.7. DA RETIRADA DA ORDEM FORNECIMENTO

3.7.1. Será convocado o vencedor da licitação para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de recebimento da notificação, retirar a Ordem de Fornecimento, sob pena de decair o seu direito, podendo, 
ainda, sujeitar-se às penalidades estabelecidas na legislação em vigor.

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no sistema 
"Licitações-e", provido pelo Banco do Brasil S/A, constante da página eletrônica www.licitacoes-e.com.br.

4.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave 
de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao Banco do Brasil onde também deverão informar-se a respeito 
do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

4.1.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 
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por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao SAAE-
ARACRUZ-ES responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

4.1.3. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4.1.4. Estarão IMPEDIDAS de participarem, de qualquer fase deste Pregão, empresas que se enquadrem em uma 
ou mais situações a seguir: 

a. Que tenham sido declaradas suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com o Município de 
Aracruz da administração direta e indireta, durante o prazo da sanção aplicada;

b. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, Distrito Federal, 
Municípios e nas respectivas entidades da administração indireta, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;

c. Tenham servidor público do Município de Aracruz como proprietário, acionista, gerente, administrador, 
controlador, responsável ou subcontratado.

d. Estejam constituídas sob a forma de consórcio.

e. Nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93 e alterações.

5. DA PROPOSTA DE PREÇO

5.1. O licitante deverá encaminhar proposta, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema eletrônico, até data e 
horário marcados para abertura da sessão conforme estabelece o Preâmbulo do Edital, quando então encerrar-
se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

5.1.1. O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor total, já considerado e 
incluso todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da entrega do objeto.

Nota 1: Não é necessário incluir a descrição dos itens, uma vez que já constam no sistema do Banco do Brasil, 

devendo ser preenchidos somente no envio da Proposta Física conforme item 12 deste Edital.

Nota 2: Não é necessário anexar a Proposta de Preços, caso seja anexada, não deverá constar qualquer 

elemento que possa identificar o licitante, conforme regra o item 5.3.1 do Edital. A proposta de Preços, bem 

como os documentos de Habilitação deverão ser enviados somente pelo Licitante arrematante conforme regra 

itens 12 e 13 do Edital.

5.1.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, "que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital."

5.1.3. As propostas terão validade de no mínimo 90 (noventa) dias, contados a partir da data de abertura da 
sessão pública do pregão;

5.1.4. Os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessários ao cumprimento integral das 
obrigações decorrentes da licitação;

5.1.5. O Frete deverá ser CIF-Aracruz-ES;

5.1.6. O PRAZO PARA ENTREGA deverá ser conforme Edital;

5.1.7. O PRAZO PARA PAGAMENTO deverá ser conforme Edital;

5.1.8. Cotação obrigatoriamente em Real (R$), com até duas casas decimais após a vírgula;
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5.1.9. A PROPONENTE assume todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o SAAE, em 
nenhum caso será, responsável por esses custos, independente da condução ou do resultado deste processo.

5.2. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte que atende aos requisitos do 
art. 3º da LC nº 123/2006 deverá informar essa condição em campo próprio do sistema eletrônico, para fazer jus 
aos benefícios previstos nessa lei.

5.3. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

5.3.1. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo 
das sanções previstas nesse edital;

5.3.2. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pela (o) Pregoeira (o), ocorrerá na data e na hora 
indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.licitacoes-e.com.br.

6.1.1. A comunicação entre a Pregoeira e os licitantes ocorrerá EXCLUSIVAMENTE mediante troca de mensagens, 
em campo próprio do sistema eletrônico. Ressalta-se que, no ambiente eletrônico da sala de disputa, a 
permissão para envio de mensagem é dada somente ao Pregoeiro. 

6.1.2.Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

7.1.1. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

7.1.2. Só serão classificadas as propostas que atenderem as especificações técnicas constantes neste Edital. 

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

8.1. Será vencedora a licitante que, atendendo às condições e especificações deste edital, oferecer o MENOR 
PREÇO LOTE.

8.1.1. No julgamento das propostas, a Pregoeiro observará os termos do presente edital e as disposições da Lei, 
que regem está licitação.

8.2. Serão desclassificadas as propostas que:

a. não atenderem às exigências deste Edital; e

b. contiverem preços manifestamente inexequíveis ou excessivos, em relação aos serviços ofertados.

8.3. O pregoeiro examinará proposta classificada em primeiro lugar quanto à comparabilidade do preço em 
relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto, decidindo motivadamente a respeito.
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9. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

9.1. Aberta à etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor.

9.1.1. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 
registrado no sistema.

9.1.2. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar.

9.1.3. Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível.

9.1.4. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes terão informações, em tempo real, sobre os 
menores valores dos lances de todos os licitantes. O sistema não identificará os autores dos lances para os 
demais participantes e nem para o Pregoeiro.

9.1.5. O Pregoeiro encerrará o "tempo normal" de disputa, mediante encaminhamento de aviso de fechamento 
do tempo, emitido pelo sistema eletrônico. A partir desse momento transcorrerá o período de tempo aleatório de 
até 30 (trinta) minutos, determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será encerrada a etapa de lances. 

9.1.6. Os licitantes, a qualquer momento, depois de finalizado, poderão registrar seus questionamentos para o 
Pregoeiro através do Sistema Provedor, acessando sequencialmente os "links" "Relatório de Disputa", para cada 
item disputado, "Chat Mensagens" e "Enviar Mensagem". Esta opção ficará disponível até o momento em que o 
Pregoeiro declarar o licitante vencedor. Todas as mensagens enviadas constarão no Histórico do Relatório de 
Disputa.

9.1.7. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízos dos atos realizados.

9.1.8. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes no 
sítio www.licitacoes-e.com.br. 

9.1.9. Encerrada a etapa de lances de todos os lotes da sessão pública do Pregão Eletrônico, o licitante 
arrematante do lote deverá, enviar/postar no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, considerando somente 
dias úteis, contados a partir das 18h00min horas do dia do encerramento do último lote da licitação, sob pena de 
desclassificação, a proposta de preços, conforme ANEXO I, discriminando os produtos ofertados, indicando 
marca, o preço unitário e total, bem como a documentação e as declarações exigidas para habilitação, para o 
Pregoeiro e Equipe de apoio, no endereço Rua José dos Santos Lopes, 45 - Bairro De Carli - Aracruz - ES - CEP: 
29194-017.

9.1.10. A documentação deverá ser apresentada em envelope contendo em sua parte externa e frontal, além da 
razão social da licitante, os seguintes dizeres:

9.1.11. PREGÃO ELETRÔNICO N.º 000010/2022

PROCESSO N.º 000115/2021

9.1.12. Todas as folhas da documentação de Habilitação e Proposta deverão ser entregues na ordem sequencial 
solicitada, numeradas e vistadas pelos proponentes. Tal medida visa salvaguardar os interesses dos participantes 
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no aspecto de segurança e transparência do processo licitatório. Esclarecemos que o não atendimento ao 
solicitado implicará na perda do direito a futuras reclamações quanto a um eventual extravio de documentos 
durante a tramitação do processo.

9.1.13. O proponente deverá indicar na proposta as especificações completas e demais exigências para cada 
item constante no ANEXO I.

9.1.14. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da 
proposta ou lance de MENOR PREÇO LOTE.

10. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS

10.1. O enquadramento como microempresa - ME, empresa de pequeno porte - EPP e Microempreendedor 
Individual dar-se-á nas condições estipuladas na Lei Complementar nº 123/06 e da Lei Geral Municipal 
n°.3762/2013.

10.1.1. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar nº 123/06 independe da 
habilitação da ME/EPP para a obtenção do regime tributário simplificado.

10.1.2. Poderão participar do certame, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº. 123/2006 e 
do art. 27 da Lei Geral Municipal n.º 3.762/2013, microempreendedores individuais, microempresas e empresas 
de pequeno porte assim caracterizadas nos termos do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/2006 e art. 5° da 
Lei Geral Municipal n°.3762/2013.

10.1.3. A comprovação da condição de microempreendedor individual, microempresa e empresa de pequeno 
porte deverá ser apresentada juntamente com os documentos de HABILITAÇÃO, da seguinte forma:

10.1.4. Licitantes optantes pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei Complementar 
123/2006:

a. Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site do Ministério da Fazenda, 
<http://www.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Aplicacoes/ATBHE/aplicacoesSimples.app/ConsultarOpcao
.aspx>;

10.1.5. Licitantes não optantes pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei Complementar nº. 
123/2006:

a. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE comprovando ter receita bruta dentro 
dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 123/06;

10.1.6. Licitantes enquadrados como Microempreendedor Individual:

a. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, obtido através do Portal do Portal do 
Empreendedor, <http://www.portaldoempreendedor.gov.br/>

b. Declaração, firmada pelo empreendedor individual, de não haver nenhum dos impedimentos previstos do § 4º 

do Artigo 3º da LC 123/06 (ANEXO IV).

10.2. Os documentos relacionados nos subitens acima, para efeito de comprovação da condição de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA 
COMERCIAL, seguindo a previsão da Instrução Normativa DR E I nº 10/2013.
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Edital
10.3. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

10.3.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja 
igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

10.3.2. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá na sala de disputa, após 
convocação do pregoeiro e no prazo de 5 (cinco) minutos, apresentar proposta de preço inferior à do licitante 
mais bem classificado e, se atendidas as exigências deste edital, ser contratada. 

10.3.3. Não sendo contratada a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma 
do subitem anterior, e havendo outros licitantes que se enquadram na condição prevista no caput, este serão 
convocados, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

10.3.4. O convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo 
Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

10.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório prossegue 
com os demais licitantes. 

Obs.: Apenas terão direito aos benefícios acima as empresas que tiverem se manifestado conforme item 5.2.

11. DA NEGOCIAÇÃO 

11.1. Antes de anunciar o vencedor o Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.1.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

11.1.2. A contraproposta objetivando reduções de preços será feita pelo Pregoeiro, através de acesso ao "link" 
"relatório de disputa" e "contraproposta", separadamente para cada item, enquanto o mesmo estiver na 
condição "arrematado", podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

11.1.3. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

12.1. O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 
adequada ao último lance, devidamente preenchida, na forma do ANEXO I - Especificação técnica ", para o 
endereço do SAAE, na Rua José dos Santos Lopes, nº 45 - Bairro De Cali - Aracruz-ES - CEP: 29.194-017.

12.1.1. Informar preferencialmente: Razão Social, endereço, CNPJ, número do banco, da agência e da conta 
corrente do licitante, nome, número de identidade, do CPF e telefone de pessoa para contato. 

12.1.2. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 13, será 
desclassificado imediatamente e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

12.1.3. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado 
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Edital
com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto. 

12.1.4. O Pregoeiro poderá solicitar parecer técnico de pessoas pertencentes ou não ao quadro de pessoal do 
SAAE-ARACRUZ-ES, para orientar sua decisão. 

12.1.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido. 

12.1.6. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do licitante, 
para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

12.1.7. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua substância, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de classificação.

12.1.8.O Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do ANEXO I contendo a proposta detalhada quando o 
preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que a compõem necessitem de ajustes aos valores 
estimados pelo SAAE-ARACRUZ-ES.  

12.1.9. Não será aceita proposta que, após a fase de lance ou após a fase de negociação direta com o licitante 
arrematante do lote, estiver com PREÇO TOTAL, superior ao valor estimado pela Administração.

12.1.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital.

13. DA HABILITAÇÃO 

13.1. Para comprovar a habilitação, o licitante vencedor deverá enviar/postar no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, considerando somente dias úteis contados à partir das 18:00 horas do dia do encerramento do 
último lote da licitação, sob pena de desclassificação, A PROPOSTA DE PREÇOS, conforme ANEXO I, discriminando 
os produtos ofertados, indicando marca, o preço unitário e total, bem como a toda documentação e as 
declarações exigidas para habilitação, para o endereço constante neste Edital, devendo os mesmos serem 
originais, via internet ou cópias autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração, ou 
publicação em órgão da imprensa oficial, ficando os mesmos como parte integrante do processo licitatório nos 
termos do Art. 32 da Lei 8666/93. Caso a licitante não apresente todas as documentações exigidas será 
considerada INABILITADA, imediatamente.

13.1.1. Os documentos necessários à HABILITAÇÃO deverão estar com prazo vigente, à exceção daqueles que, 
por sua natureza não contenham validade, não sendo aceitos "protocolos de entrega", ou "solicitação" de 
documento em substituição aos documentos requeridos neste Edital, salvo os casos excepcionais, previstos em 
lei.

13.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA

a. Registro Comercial, no caso de empresa individual, com o "Objeto Social" enquadrado com objeto do(s) item 
(s) em que a empresa estará disputando. A empresa que apresentar Registro Comercial com o "Objeto Social" 
que não abrange o objeto que ela estará disputando, será considerada INABILITADA; 

b. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social ou sua Consolidação e alterações em vigor, com o "Objeto 
Social" enquadrado no objeto do(s) item(s) em que a empresa cadastrou proposta, acompanhado de prova de 
seu registro ou inscrição e de eleição de seus atuais administradores, em se tratando de sociedades comerciais 
ou sociedades por ações. A empresa que apresentar Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social ou sua 
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Edital
consolidação e alterações em vigor com o "Objeto Social" que não abrange o objeto que ela estará disputando, 
será considerada INABILITADA;

c. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada do instrumento de eleição da 
Diretoria;

d. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir.

13.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA

13.3.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelos Cartórios Distribuidores 
competentes da sede da pessoa jurídica, emitida há no máximo 90 (noventa) dias da data da abertura do 
certame, quando outro prazo de validade não estiver expresso no documento.

13.3.1.1. Caso a certidão de recuperação seja positiva, a licitante deverá comprovar que o plano, seja especial ou 
não, de recuperação judicial ou extrajudicial foi acolhido ou homologado, respectivamente, nos termos previstos 
na Lei 11.101, de 2005 - arts. 58, 72 e 165.

13.3.1.1.1. No caso de sociedade civil, a proponente deverá apresentar certidão dos processos cíveis em 
andamento, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não superior a 90 (noventa) dias da 
data da abertura do certame, se outro prazo não constar no documento.

13.3.2. Licitante enquadrado como Empreendedor Individual, somente serão exigidos:

13.3.3. DASN SIMEI - Declaração Anual do Simples Nacional - microempreendedor individual ou o relatório 
mensal das receitas brutas para os empreendedores que iniciaram as atividades no curso do ano calendário.

13.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a. Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ (com situação ATIVA);

b. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal (com situação ATIVA), relativo ao 
domicilio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;

c. Certidão de regularidade - CRF, perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

d. Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional/Receita Federal do Brasil, incluindo a Seguridade Social, onde está 
sediada a empresa;

e. Certidão negativa de débito com a Fazenda Estadual em que for sediada a empresa;

f. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da Licitante; 

g. Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa 
expedida pela Justiça do Trabalho, de acordo com a L ei Federal nº. 12.440/2011.

13.4.1. Serão aceitas as certidões solicitadas nas alíneas "c" a "g" do item 13.4, que não possuírem data de 
validade, desde que a data de expedição seja de até 90 (noventa) dias de antecedência da abertura deste 
certame.

13.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
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Edital
13.5.1. Apresentação de no mínimo 1 (um) atestado de aptidão da empresa licitante para execução de serviços 
compatíveis com objeto desta licitação em características, quantidades e prazo que permitam o ajuizamento da 
capacidade de atendimento, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado.

a) O Atestado de Capacidade Técnica deverá estar devidamente assinado, carimbado e em papel timbrado da 
empresa ou órgão comprador.

13.6. OS LICITANTES DEVERÃO APRESENTAR A SEGUINTE DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR:

a. As licitantes deverão exibir declaração em papel timbrado da empresa, assinada pelo responsável legal, com 
indicação do nome, atestando, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo à sua habilitação 
(ANEXO II);

b. Declaração do licitante de que não possui em seu quadro funcional nenhum menor de dezoito anos 
desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho executado por menor de 
dezesseis anos, na forma do art. 7º, inciso XXXIII, da constituição Federal (ANEXO III); 

c. Os licitantes que invocarem a condição de microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme item 10, 
para fins de exercício de quaisquer dos benefícios de que trata a LC 123/2006, deverão encaminhar juntamente 
com os documentos de habilitação, para comprovação de tal condição a DECLARAÇÃO, FIRMADA PELO 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA, DE NÃO HAVER NENHUM DOS IMPEDIMENTOS PREVISTOS NOS INCISOS 
DO § 4º DO ARTIGO 3º DA LC 123/06 (ANEXO IV).

13.6.1. Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa licitante estará sujeita à tipificação no crime de 
falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem como nos crimes previstos nos 
artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93, além de poder ser punido administrativamente, conforme as sanções 
previstas no presente Edital.

13.7. OBSERVAÇÕES

a. As declarações constantes do item 13.6, alíneas "a", "b" e "c" deverão ser impressas em papel timbrado e/ou 
com carimbo da empresa licitante;

b. se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos, 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

c. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para 
língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados 
no cartório de títulos e documentos. 

d. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser 
apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos. 

e. Em caso de restrição quanto à documentação de REGULARIDADE FISCAL  E TRABALHISTA, para que a 
microempresa ou empresa de pequeno porte (que se manifestou como tal conforme item 10) regularize sua 
documentação fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que a licitante for declarada vencedora do certame , podendo ser concedida a prorrogação, a 
critério da Administração Pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa na 
forma do § 1º. do art. 43 da Lei complementar 123/2006.

f. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não regularize sua documentação fiscal e trabalhista no 
prazo estabelecido na alínea "e", do subitem 13.7, decairá seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei 8.666/1993 e suas alterações, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
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Edital
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação, na forma do §2º. do art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006 c/c com o § 2º. do art. 64 da Lei 8.666/1993 e suas alterações.

g. se a proposta não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro, 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da 
proposta que melhor atenda a este edital. 

h. constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado vencedor.

i. Tratando-se de procurador, apresentar cópia da procuração por instrumento público ou procuração particular, 
da qual constem poderes para representar a outorgante em licitações públicas, podendo para tanto formular 
lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 
pertinentes a certames públicos, acompanhado de correspondente documento, dentre os indicados nas alíneas 
anteriores, que comprove os poderes do mandante da outorga;

j. Os privilégios concedidos pela LC 123/2006 serão aplicados às cooperativas, nos termos do artigo 34 da Lei nº. 
11.488/07. 

14. DA FASE RECURSAL

14.1. Declarado o vencedor, a licitante que desejar recorrer contra decisões do Pregoeira(a) poderá, fazê-lo, 
manifestando sua intenção através do sistema eletrônico, no prazo de até 02(duas) horas após a declaração do 
vencedor, com registro d síntese de suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) 
dias, ficando os demais licitantes desde logo intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. (Art. 4°, inciso XVIII da Lei nº 10.520/2002).

14.2. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

14.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do 
caput, importará a decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante 
declarado vencedor. (Lei nº 10.520/2002, Art. 4°, inciso XX).

14.4. Os recursos e contrarrazões de recurso deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, podendo ser enviados para o 
email: licitacao@saaeara.com.br ou protocolados junto a Seção de Apoio Administrativo do SAAE, localizado na 
Rua José dos Santos Lopes, nº 45 - De Carli - Aracruz/ES, CEP: 29.194-017, em dias úteis, no horário de 
07h00min as 11h00min e 13h00min as 17h00min. Somente serão aceitas razões assinadas pelos recorrentes.

Nota: Quem fizer uso do encaminhamento do recurso através do e-mail disponibilizado, torna-se responsável 
pela qualidade e fidelidade do documento, bem como pela entrega do documento original no endereço cotado 
acima ou envio pelos correios no prazo de 02(dois) dias uteis.

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a 
adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.

15.2. Decorridos as fases anteriores e constatada a regularidade dos atos praticados, a decisão será submetida 
ao Ordenador de Despesas do SAAE para homologação e consequente convocação dos beneficiários para 
assinatura do Contrato. 

16. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES
16.1. COMPETE A CONTRATANTE:

Rua José dos Santos Lopes, nº 45 - Bairro De Carli - Aracruz-ES - Cep: 29.194-017 Page 12 of 45



         Data: 31/03/2022  08:00

Estado do Espirito Santo

SAAE DE ARACRUZ
          

Rua  José dos Santos Lopes, nº 45 - De Carli - Aracruz-ES - CEP 29194-017
Fone: (27)3256-9409  Email: licitacao@saaeara.com.br

 CNPJ: 27.108.141.0001-89 

Edital
a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do objeto deste contrato, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer 
fatos que, a seu critério, exijam medidas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a forma e o prazo estabelecido;

c) Acompanhar a execução do objeto, observando a sua conformidade;

d) Certificar a execução do objeto nos documentos de pagamento.

e) Fornecer à contratada, todos os esclarecimentos necessários para execução dos serviços e demais 
informações que estes venham a solicitar para o desempenho dos serviços contratados;

f)O SAAE poderá rescindir o contrato a ser celebrado entre as partes, automaticamente, sem necessidade de 
aviso prévio, caso a empresa deixe de cumprir quaisquer cláusulas deste Edital.

16.2. COMPETE A CONTRATADA:

a) Arcar com qualquer tipo de despesa ou obstáculo que venha onerar o contrato, como por exemplo: 
equipamentos, materiais, pagamento de pedágios e deslocamentos para execução do serviço em outro 
endereço que não seja a da CONTRATADA.

b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e expressa anuência do SAAE.

c) Fornecer o objeto cotado em estrita conformidade com as especificações exigidas no Edital, dentro do prazo 
proposto;

d) Prestar os serviços objeto deste Edital e seus Anexos responsabilizando-se pelo cumprimento dos postulados 
legais vigentes, de âmbito federal, estadual ou municipal.

e) Ao término do contrato, a Contratada prestará todo o apoio necessário à transição contratual, de forma a 
garantir a continuidade dos serviços prestados.

f) Responder e responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao SAAE de Aracruz ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da CONTRATANTE.

g) Exercer constante fiscalização de seus empregados, orientando-os no sentido de observar todas as técnicas 
necessárias para melhoria da prestação dos serviços;

h) Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o pagamento dos empregados utilizados na prestação dos 
serviços, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
deste instrumento conforme estabelece o art. 71 da Lei nº 8.666/93;

i) Registrar as ocorrências havidas durante a execução deste Contrato, de tudo dando ciência à CONTRATANTE, 
respondendo integralmente por sua omissão;

j) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou 
pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos à Contratante ou a terceiros.

k) Entregar o objeto com todos os componentes necessários para o pleno funcionamento sem custos adicionais 
ao SAAE.

l) Manter, durante toda a contratação todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

17. SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS

17.1. O presente contrato poderá ser aditado, estritamente, nos termos previstos na Lei no 8.666/93, após 
manifestação formal da Diretoria Geral do SAAE, sempre através de Termos Aditivos numerados em ordem 
crescente.

a) O SAAE de Aracruz se reserva o direito de acrescentar ou suprimir o objeto da presente licitação, até o limite 
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de 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com o parágrafo 1º do art. 65, da Lei 8.666/93.

18. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

18.1. O pagamento dos preços pactuados será realizado da seguinte forma:

a. Os pagamentos serão realizados no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da 
entrega e aceite definitivo do objeto licitado e mediante apresentação da Nota Fiscal ou documento equivalente, 
através de ordem bancaria, para crédito em banco, agencia e conta corrente, indicados pelo contratado.

Nota Explicativa: Deverá ser indicado pelo contratado os dados bancários discriminando na nota fiscal ou 
equivalente o banco, agencia e a conta corrente.

b. Os pagamentos decorrentes de contratos cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 
24 da Lei nº 8.666/93 serão efetuados em até 05(cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura.

c. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas 
no edital e indenização pelos danos decorrentes.

d. As Notas fiscais ou documentos equivalentes que apresentarem falhas ou incorreções serão devolvidas à 
CONTRATADA para as necessárias correções.

e. O valor correspondente as Notas Fiscais vencidas e não pagas pelo SAAE, na forma prevista, sofrerão a 
incidência de multa de mora na base de 0,01% (zero vírgula zero um por cento) ao dia sobre a parcela em 
atraso, limitando a sua aplicação ao valor total desta, exceto se o atraso for causado por erro do fornecedor.

19. DO REAJUSTE DE PREÇOS/REVISÃO DE PREÇOS

19.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis no período de 12(doze) meses.

19.2. A revisão dos preços dar-se-á na ocorrência das hipóteses do art. 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

20. DA ORDEM DE FORNECIMENTO

20.1. Dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação, a Licitante 
Vencedora deverá atestar o recebimento da Ordem de Fornecimento, sob pena de decair o seu direito, podendo 
ainda, sujeitar-se as penalidades estabelecidas no edital.

21. PENALIDADES

21.1. Os licitantes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, 
falharem ou fraudarem no fornecimento dos produtos constantes da Ordem de Fornecimento, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa no certame, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem 
declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem 
prejuízo da reparação dos danos causados à Autarquia Municipal.

21.1.1. Advertência - nos casos de:

a. desistência parcial da proposta, devidamente justificada;

b. pequenos descumprimentos deste Edital, que não gerem prejuízo para o CONTRATANTE.

21.1.2. Multas - nos seguintes casos e percentuais:
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a. por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento até 30 (trinta) dias: 0,3% (três 
décimos por cento) ao dia sobre o valor total contratado;

b. por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento, superior a 30 (trinta) dias: 10% 
(dez por cento) sobre o valor global contratado, com possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho ou 
rescisão contratual;

c. por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato superveniente 
e aceito pelo Pregoeiro: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta;

d. recusa do adjudicatário em assinar/receber o Contrato/Ordem de Fornecimento, dentro de 05 (cinco) dias 
corridos contados da data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta;

e. por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Fornecimento: 15% (quinze por cento) 
sobre o valor total da proposta ou sobre a parcela não executada, respectivamente.

21.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com o SAAE-
ARACRUZ-ES:

a. por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento, superior a 30 (trinta) dias: até 03 
(três) meses, no caso de rescisão contratual;

b. por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro: até 01 (um) ano;

c. por recusa do adjudicatário em assinar/receber o Contrato/Ordem de Fornecimento, dentro de até 05 (cinco) 
dias corridos da data da convocação: até 01 (um) ano;

d. por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Fornecimento: até 02 (dois) anos.

21.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o licitante ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes.

21.2. As multas previstas no subitem 21.1.2 serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas 
judicialmente, se for o caso.

21.3. As sanções previstas nos subitens 21.1.1, 21.1.3 e 21.1.4, poderão ser aplicadas juntamente com a do 
subitem 21.1.2, facultada a defesa prévia do licitante no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

21.4. A suspensão do direito de licitar e contratar com o SAAE-ARACRUZ-ES será declarada em função da 
natureza e gravidade da falta cometida.

21.5. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA será declarada em 
função da natureza e gravidade da falta cometida.

21.6. A sanção prevista no subitem 21.1.4 é da competência da autoridade responsável pela homologação da 
licitação, facultada a defesa do licitante no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação ou antes, se devidamente justificada e 
aceita pela autoridade que a aplicou.

22. VIGÊNCIA DO CONTRATO
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22.1. O prazo de vigência contratual terá início a contar da data da assinatura do Contrato e terá duração de 24 
(vinte e quatro) meses e poderão ser prorrogados nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

22.2. No caso de prorrogação, o contrato poderá ser reajustado com base no IPCA a contar dos últimos 12 
(doze) meses de contrato.

22.3. Será permitida assinatura do contrato de forma digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, 
mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

23. RESCISÃO

23.1. Havendo interesse público, o contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de 
notificação judicial, não importando com isso, no pagamento de qualquer indenização à Contratada, salvo os 
casos previstos no § 2º do art. 79 da Lei 8.666/93.

a) Constituem motivos para a rescisão às situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações.

24. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

24.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, poderá 
impugnar o ato convocatório do pregão.

24.2. A Impugnação deverá ser feita de forma motivada, mediante petição a ser enviada para o endereço 
eletrônico licitacao@saaeara.com.br <mailto:licitacao@saaeara.com.br> ou protocolizada no SAAE-ARACRUZ-ES, 
localizado na rua José dos Santos Lopes, nº 45, bairro, De Carli - Aracruz-ES, CEP: 29.194-017, em dias úteis, no 
horário de 08h00min as 11:00h e 13:00 h as 17:00 h.

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor requisitante, decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 
(quarenta e oito) horas, contadas da data do recebimento do documento.

24.4. A impugnação deverá conter os seguintes dados do interessado ou de quem o represente: nome e 
endereço completos, telefone, data e assinatura do interessado ou de seu representante, formulação do pedido, 
com exposição dos fatos e seus fundamentos. 

24.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.

24.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro até 
3 (três) dias úteis anteriores à da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço 
licitacao@saaeara.com.br <mailto:licitacao@saaeara.com.br> devendo o pregoeiro prestar esclarecimento no 
prazo de até 48 (quarenta e oito) horas.

24.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sítio, 
www.licitacoes-e.com.br, no link correspondente a este Edital.

24.8. Qualquer modificação no edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas.

25. DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. O pregoeiro responsável pela realização desta licitação será designado por intermédio de portaria.
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25.2. Ao ordenador de despesas compete anular este pregão por ilegalidade, de oficio ou por provocação de 
qualquer pessoa, e revogar o certame em face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 
devidamente comprovado, mediante ato escrito e fundamentado.

25.3. A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato.

25.4. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato.

25.5. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 
das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, 
caso tenha sido o vencedor, o cancelamento do contrato/ordem de fornecimento, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis.

25.6. Questões Técnicas e Jurídicas deverão ser formuladas por escrito e dirigidas a (o) Pregoeira (o), sito à Rua 
José dos Santos Lopes, nº 45, Bairro De Carli - nesta cidade, ou ainda pelo e-mail licitacao@saaeara.com.br, até 
02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.

25.6.1. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente informal.

25.7. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação, é competente, por disposição legal, o Foro de 
ARACRUZ, observadas as disposições do § 6º do artigo 32 da Lei Federal n º 8.666/93.

25.8. Fica assegurado ao SAAE de ARACRUZ o direito de no interesse da administração, anular ou revogar, a 
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da 
legislação vigente.

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, 
desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

25.10. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração Pública, a finalidade e a 
segurança da contratação.

25.11. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no diário oficial 
dos municípios do Espirito Santo (DOM-ES).

25.12. Os casos não previstos neste edital serão decididos pelo pregoeiro, com base na legislação em vigor.

25.13. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o SAAE 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório.

25.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário.

25.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no SAAE-ARA. 
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25.16. As condições de emissão de documentos de cobrança, pagamento, reajustes, garantia de execução, 
penalidades, obrigações, responsabilidades e outras, são as estabelecidas neste Edital e na Lei Federal n. º 
8.666/93 e suas alterações.

25.17. O Serviço Autônomo de Água e Esgoto não é contribuinte de ICMS.

25.18. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante. A 
falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.

25.19. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência com a suspensão da sessão, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, sendo 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

25.20. Os participantes do certame deverão verificar diariamente as mensagens, alterações, informações e 
prazos, disponibilizados pelo pregoeiro via chat no sistema eletrônico (licitações-e) ou através de e-mail até o 
encerramento final da licitação com a adjudicação do objeto.

25.21. Fazem parte do presente Edital integrando-o de forma plena independentemente de transcrição: 

ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS/FORMULÁRIO COTAÇÃO DE PREÇOS;
ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVINIÊNCIA;
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO (ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL);
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO § 4° DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006.
ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO;
ANEXO VI -TERMO DE REFERENCIA;
ANEXO VII - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS;
ANEXO VIII -REQUISITANTES MÍNIMOS PARA O TREINAMENTO;
ANEXO IX -REQUISITANTES MÍNIMOS PARA O TREINAMENTO.

25.22. No ato do recebimento dos anexos deverão os interessados verificar seu conteúdo, não sendo admitidas 
reclamações posteriores sobre eventuais omissões.

ARACRUZ, 15 de março de 2022.

AMADEU ZONZINI WETLER

DIRETOR GERAL

DECRETO MUNICIPAL Nº 39.047/2021

Rua José dos Santos Lopes, nº 45 - Bairro De Carli - Aracruz-ES - Cep: 29.194-017 Page 18 of 45



         Data: 31/03/2022  08:00

Estado do Espirito Santo

SAAE DE ARACRUZ
          

Rua  José dos Santos Lopes, nº 45 - De Carli - Aracruz-ES - CEP 29194-017
Fone: (27)3256-9409  Email: licitacao@saaeara.com.br

 CNPJ: 27.108.141.0001-89 

Edital

ANEXO I

DADOS DO PROPONENTE:

Razão Social:
CNPJ:
Endereço completo:
Telefones de contato:
BANCO: _______AGÊNCIA Nº.:________CONTA Nº.:________

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: (TRANSCREVER NA PROPOSTA OS ITENS ABAIXO):

1 - Declarar que cumpre plenamente os requisitos de habilitação;

2 - Declarar que a proposta está em conformidade com as exigências do Edital;

3 - Validade da Proposta 90 (noventa) dias, contados da data do recebimento do envelope. Serão aceitas 
propostas com validade superior.

4 - Declarar que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessários ao cumprimento integral das 
obrigações decorrentes da licitação;

5 - Frete CIF-Aracruz-ES;

6 - Declarar PRAZO PARA ENTREGA conforme Edital;

7 - Declarar PRAZO PARA PAGAMENTO conforme Edital.

8 - Cotar obrigatoriamente em Real (R$), com até duas casas decimais após a vírgula;

9 - Assumir todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o SAAE, em nenhum caso será, 
responsável por esses custos, independente da condução ou do resultado deste processo.

10 - A proposta deverá ser emitida em papel timbrado da empresa.

11 - Data e Assinatura do representante legal da empresa.
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Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 01

Código

Lote

00001 00002759 SERV 1Serviços de desenvolvimento de Website, implantação
e migração dos dados. De acordo com termo de referê
ncia e anexos.

00002 00002760 SERV 1Treinamento básico para operação e gerenciamento d
o administrativo do Web site para 02(dois) técnicos do
Núcleo de Tecnologia da Informação. De acordo com T
ermo de Referência e anexo VIII.

00003 00002761 MESES 24Contrato suporte técnico, hospedagem do web site, re
gistro do domínio e manutenção mensal. De acordo co
m Termo de Referência e anexo IX.

Valor Total do Lote

PRAZO DE ENTREGA: VALIDADE DA PROPOSTA: CONDIÇÃO DE PAGAMENTO:Conforme Edital: Conforme Edital: Conforme Edital:

FORNECEDOR: __________________________________________________ ______________________________________REPRESENTANTE DO FORNECEDOR

VALOR GLOBAL DO LOTE R$ ____________ (________________________________________________________________________________________)

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 02

Código

Lote

00004 00002762 MESES 24Serviços Google Workspace Business Starter, com 36
contas de E-mail comercial personalizado, Videocham
adas com 100 participantes, 30 GB de armazenamento
em nuvem por usuário e conta de e-mail, Controles de
segurança, gerenciamento, implantação e migração do
s dados. De acordo com termo de referência e anexos.

Valor Total do Lote

PRAZO DE ENTREGA: VALIDADE DA PROPOSTA: CONDIÇÃO DE PAGAMENTO:Conforme Edital: Conforme Edital: Conforme Edital:

FORNECEDOR: __________________________________________________ ______________________________________REPRESENTANTE DO FORNECEDOR

VALOR GLOBAL DO LOTE R$ ____________ (________________________________________________________________________________________)

Valor Total Geral

Rua José dos Santos Lopes, nº 45 - Bairro De Carli - Aracruz-ES - Cep: 29.194-017 Page 20 of 45



         Data: 31/03/2022  08:00

Estado do Espirito Santo

SAAE DE ARACRUZ
          

Rua  José dos Santos Lopes, nº 45 - De Carli - Aracruz-ES - CEP 29194-017
Fone: (27)3256-9409  Email: licitacao@saaeara.com.br

 CNPJ: 27.108.141.0001-89 

Edital

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA

AO  P R E G O E IR A (O ) D O  S AAE -AR AC R UZ -E S
 
R ef.: P R E G ÃO  E L E T R Ô NIC O  Nº ...../20X X

A empres a __________(Nome da E mpres a)_________ es tabelecida na __________(E ndereço 
C ompleto)__________, devidamente ins crita no C NP J  s ob o nº__________________, declara s ob 
as  penalidades  cabíveis  a inexis tência de fato s uperveniente impeditivo a s ua participação no 
P regão E letrônico Nº  ..../20X X .

L ocal e data, _____ de _____________de __________

____________________________________________
Nome e as s inatura do declarante (C arimbo com C NP J )
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

AO  P R E G O E IR A (O ) D O  S AAE -AR AC R UZ -E S
R ef.: P R E G ÃO  E L E T R Ô NIC O  Nº ..../20X X

(Nome da empres a)................................., ins crita no C NP J  n°..................., por intermédio de s eu 
repres entante legal o(a) S r(a)..........................., portador(a) da C arteira de Identidade nº...................... 
e do C P F  nº ........................., DECLARA, para fins  do dis pos to no incis o V  do art. 27 da L ei no 8.666, de 
21 de junho de 1993 <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/L E IS /L 8666cons .htm>, acres cido pela L ei 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos  em trabalho noturno, 
perigos o ou ins alubre e não emprega menor de dezes s eis  anos .

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos , na condição de aprendiz  (  ).

O bs ervação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

L ocal e data, _____ de _____________de _________

___________________________________________
Nome e as s inatura do declarante (C arimbo com C NP J )
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ANEXO IV

MODELO - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA 
MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

C idade X X X X ,           de                  de  20X X . 

Ao P regoeiro P ela pres ente, declaramos , s ob as  penas  da lei e para os  fins  requeridos  no Incis o V II, 
do artigo 4º, da L ei F ederal nº 10.520/2002, que es ta empres a é uma microempres a/empres a de 
pequeno porte, nos  termos  da legis lação vigente, que não há nenhum dos  impedimentos  previs to nos  
incis os  do § 4º, do artigo 3º, da L ei C omplementar nº 123/06, e que cumprimos  plenamente com os  
requis itos  de HAB IL IT AÇ ÃO  exigidos  nes te E dital. 

L ocal e data ____________________________________ 

(E mpres a e as s inatura do res pons ável legal)
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ANEXO V

MINUTA DE CONTRATO 
CONTRATO NO XXXXXXXXXXXXXX

PROCESSO Nº 000115/2021

PREGÃO ELETRONICO NO 000000/2022

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ARACRUZ-ES, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua 
José dos Santos Lopes, 45, De Carli, cidade de Aracruz - ES, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 27.108.141/0001-89, neste 
ato representado pelo Sr................................, (qualificação) residente na rua ..........................portador do CPF-MF nº 
.......................... e RG.........................., doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa 
.......................................... pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 
................................................., estabelecida na ...........................,doravante denominada CONTRATADA, representada 
pelo (a) Sr.(a)............................................, nacionalidade............, estado civil, profissão, portador do CPF nº 
.......................e CI nº ................., residente na .......................,tendo em vista o julgamento da licitação na 
modalidade de PREGÃO ELETRONICO nº  000000/2022 nos termos das Leis: Lei Federal n.º 10.520/2002, 
Decreto Municipal Nº 35.581/2019, Lei Complementar n.º 123/2006 e 147/2014, Lei Geral Municipal das 
Microempresas, microempreendedores individuais e empresa de pequeno porte n.º 3.762/2013 e, 
subsidiariamente, a Lei n.º 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis, resolvem assinar o presente contrato que 
reger-se-á pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto a  Contratação de empresa para o desenvolvimento de Website e 
prestação de serviços de implantação, migração dos dados, hospedagem, registro de domínio, e-mail, 
treinamento, customizações, testes e serviços de manutenção que garantam as alterações legais, corretivas e 
evolutivas após implantação, suporte técnico e manutenção contínua por 24 (vinte quatro) meses de acordo com 
as especificações constantes no ANEXO I parte integrante do Pregão Eletrônico para todos os efeitos, 
independente de transcrição.

1.2. O objeto deste contrato terá como gestor o Setor XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR, DA FORMA DE PAGAMENTO E DA RETIRADA DA ORDEM DE FORNECIMENTO

2.1. O Contratante pagará à Contratada pelo fornecimento dos equipamentos e pela prestação de serviços 
previstos na Cláusula Primeira o valor de R$ ________ (___________________).

2.1.1. O pagamento do preço pactuado será parcelado, de acordo com prestação de serviço mensalmente.

2.1.2. Serão considerados para efeito de pagamento a prestação de serviço efetivamente entregue pela 
Contratada e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento.

2.1.3. Nenhum pagamento será efetuado enquanto perdurar qualquer pendência de liquidação, ou obrigação 
que lhe for imposta, sem que isto gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção.

2.1.4. Estão incluídos no valor os encargos sociais, impostos, taxas, seguros, transportes, embalagens, licenças, 
despesa de frete e todas as demais despesas necessárias para a execução do respectivo objeto.

2.1.5. O Contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pela 
Contratada em decorrência de inadimplemento contratual.
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2.2. O pagamento dos preços pactuados será realizado da seguinte forma:

2.2.2. Os pagamentos serão realizados no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da 
entrega e aceite definitivo do objeto licitado e mediante a apresentação da Nota Fiscal ou documento 
equivalente, através de credito em conta corrente.

Nota explicativa: Deverá ser indicado pelo contratado os dados bancários discriminando na nota fiscal ou 
equivalente o banco, agencia e conta corrente.

a) os pagamentos decorrentes de contratos cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 
24 da Lei nº 8.666/93 serão efetuados em até 05(cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura, 
conforme § 3º do art. 5º da mesma Lei.

b) é vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste contrato, em especial 
a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções 
previstas no contrato e indenização pelos danos decorrentes.

c) As Notas fiscais ou documentos equivalentes que apresentarem falhas ou incorreções serão devolvidas à 
CONTRATADA para as necessárias correções.

d) O valor correspondente as Notas Fiscais vencidas e não pagas pelo SAAE, na forma prevista, sofrerão a 
incidência de multa de mora na base de 0,01% (zero vírgula zero um por cento) ao dia sobre a parcela em 
atraso, limitando a sua aplicação ao valor total desta, exceto se o atraso for causado por erro do fornecedor.

2.3. DA RETIRADA DA ORDEM FORNECIMENTO

2.3.1. Será convocado o vencedor da licitação para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de 
recebimento da notificação, retirar a Ordem de Fornecimento, sob pena de decair o seu direito, podendo, ainda, 
sujeitar-se às penalidades estabelecidas na legislação em vigor.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência contratual terá início a contar da data da assinatura do Contrato e terá duração de 24 

(vinte e quatro) meses e poderão ser prorrogados nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

3.2. No caso de prorrogação, o contrato poderá ser reajustado com base no IPCA a contar dos últimos 12 (doze) 

meses de contrato.

3.3. Será permitida assinatura do contrato de forma digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, 

mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto do presente contrato, correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento vigente, a saber: 00053-1001000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA; (002001.1712200112.022.33904000000.10010000000) e 
00064-1001000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ; 
(002001.1712200112.022.44904000000.10010000000)

CLÁUSULA QUINTA - LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DO 
TRANSPORTE, DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO, DA GARANTIA, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
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5.1. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1.1. O objeto desta licitação deverá ser executados no Núcleo de Tecnologia da Informação sito à Rua José dos 

Santos Lopes, Nº 45, De Carli, Aracruz, CEP: 29.194-017 GPS: -19.82202,-40.27934 - Aracruz-ES, no horário de 

07h00min as 10h00min e de 13h00min as 16h00min de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

5.2. PRAZO PARA EXEUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.2.1. Os serviços de instalação, configuração, testes referente ao item 01 deverá ser executados em até 120 

(cento e vinte) dias corridos, contados da data do recebimento da Ordem de Fornecimento que será emitida 

pelo Setor de Suprimentos do SAAE de Aracruz-ES.

5.2.2. O treinamento referente ao item 02 deverá ser executado somente após a execução do item 01 em até 10 

(dez) dias corridos, contados da data da assinatura da ordem de serviços que será emitida pelo Setor de 

Suprimentos do SAAE de Aracruz-ES.

5.2.3. Os serviços de suporte técnico, hospedagem do web site, registro do domínio e manutenção mensal 

referente ao item 03 deverá ser executado somente após a execução do item 01 em até 10 (dez) dias corridos, 

contados da data da assinatura da ordem de serviços que será emitida pelo Setor de Suprimentos do SAAE de 

Aracruz-ES;

5.2.4. Os Serviços do Google Workspace Business Starter referente ao item 04 deverá ser executado somente 

após a execução do item 01 em até 10 (dez) dias corridos, contados da data da assinatura da ordem de serviços 

que será emitida pelo Setor de Suprimentos do SAAE de Aracruz-ES;

5.2.5. A contagem do prazo referente os serviços de suporte técnico, hospedagem do web site, Google 

Workspace Business Starter, registro do domínio e manutenção mensal somente iniciará após a entrega, 

instalação, configuração, teste e treinamento, com o aceite da fiscalização do contrato, mediante termo 

assinado entre as partes, atestando que o sistema está operando em perfeitas condições.

5.2.6. Todas as despesas relativas à execução do objeto será por conta da CONTRATADA.

5.2.7. O serviço será considerado como realizado e acabado mediante a aceitação pela Fiscalização do SAAE a 

qual se concretizará mediante aceite na Nota Fiscal correspondente ao serviço executado.

5.3. DO TRANSPORTE

5.3.1. A responsabilidade pelo transporte referente à execução de todos os itens desta licitação será da 

LICITANTE VENCEDORA, através de frete CIF, inclusive responsabilizar-se por todas as despesas relativas à 

execução;

5.3.2. Inclusive nos casos de instalação, configuração, testes, treinamento e suporte técnico, todas as despesas 

relativas à prestação dos serviços tais como: alimentação, estadia, material, transporte, serão por conta da 

CONTRATADA.

5.4. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

5.4.1. Os serviços serão recebidos:
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a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com a especificação.

b) Definitivamente, após a verificação de exame quantitativo e qualitativo;

c) Por ocasião da entrega, caso seja detectado que o objeto não atende as especificações técnicas constantes 

neste Edital, poderá o SAAE rejeitá-lo no todo ou em parte, obrigando-a LICITANTE VENCEDORA a substituição 

do objeto não aceito no prazo máximo de 10(dez) dias corridos.

5.5. DA GARANTIA 

5.5.1. O objeto deste certame não possui garantia, pois o mesmo terá contrato de suporte técnico.

5.6. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

5.6.1. A fiscalização do contrato será feita pelo CONTRATANTE, através de seus representantes, por meio de 

portaria interna, de forma a fazer cumprir rigorosamente as condições deste Edital e demais disposições do 

contrato.

5.6.2. A fiscalização verificará o cumprimento das especificações, prazos e aplicações, bem como a quantidade, 

qualidade e aceitabilidade dos serviços.

5.6.3. A fiscalização poderá a qualquer tempo, solicitar a substituição de elementos da equipe contratada, 

mediante justificativa, devendo o atendimento ser feito no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES

6.1. COMPETE A CONTRATANTE

a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do objeto deste contrato, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer 
fatos que, a seu critério, exijam medidas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a forma e o prazo estabelecido;

c) Acompanhar a execução do objeto, observando a sua conformidade;

d) Certificar a execução do objeto nos documentos de pagamento.

e) Fornecer à contratada, todos os esclarecimentos necessários para execução dos serviços e demais 
informações que estes venham a solicitar para o desempenho dos serviços contratados;

f) O SAAE poderá rescindir o contrato a ser celebrado entre as partes, automaticamente, sem necessidade de 
aviso prévio, caso a empresa deixe de cumprir quaisquer cláusulas deste Edital.

6.2. COMPETE A CONTRATADA:

a) Arcar com qualquer tipo de despesa ou obstáculo que venha onerar o contrato, como por exemplo: 
equipamentos, materiais, pagamento de pedágios e deslocamentos para execução do serviço em outro 
endereço que não seja a da CONTRATADA.

b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e expressa anuência do SAAE.

Rua José dos Santos Lopes, nº 45 - Bairro De Carli - Aracruz-ES - Cep: 29.194-017 Page 27 of 45



         Data: 31/03/2022  08:00

Estado do Espirito Santo

SAAE DE ARACRUZ
          

Rua  José dos Santos Lopes, nº 45 - De Carli - Aracruz-ES - CEP 29194-017
Fone: (27)3256-9409  Email: licitacao@saaeara.com.br

 CNPJ: 27.108.141.0001-89 

Edital
c) Fornecer o objeto cotado em estrita conformidade com as especificações exigidas no Edital, dentro do prazo 
proposto;

d) Prestar os serviços objeto deste Edital e seus Anexos responsabilizando-se pelo cumprimento dos postulados 
legais vigentes, de âmbito federal, estadual ou municipal.

e) Ao término do contrato, a Contratada prestará todo o apoio necessário à transição contratual, de forma a 
garantir a continuidade dos serviços prestados.

f) Responder e responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao SAAE de Aracruz ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da CONTRATANTE.

g) Exercer constante fiscalização de seus empregados, orientando-os no sentido de observar todas as técnicas 
necessárias para melhoria da prestação dos serviços;

h) Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o pagamento dos empregados utilizados na prestação dos 
serviços, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
deste instrumento conforme estabelece o art. 71 da Lei nº 8.666/93;

i) Registrar as ocorrências havidas durante a execução deste Contrato, de tudo dando ciência à CONTRATANTE, 
respondendo integralmente por sua omissão;

j) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou 
pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos à Contratante ou a terceiros.

k) Entregar o objeto com todos os componentes necessários para o pleno funcionamento sem custos adicionais 
ao SAAE.

l) Manter, durante toda a contratação todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. A contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para o fornecimento do objeto 
deste edital, sujeitando-se as penalidades constantes no artigo 7º da Lei 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da 
Lei 8.666/1993 e suas alterações, a saber:

7.1.1. Advertência - nos casos de:

a) pequenos descumprimentos do Termo de Referência, que não gerem prejuízo para o CONTRATANTE.

7.1.2. Multas - nos seguintes casos e percentuais:

a) por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento até 30 (trinta) dias: 0,3% (três 
décimos por cento) ao dia sobre o valor total contratado;

b) por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento, superior a 30 (trinta) dias: 10% 
(dez por cento) sobre o valor global contratado, com possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho ou 
rescisão contratual;

c) por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato superveniente 
e aceito pelo Pregoeiro: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta;

d) recusa do adjudicatário em assinar/receber o Contrato/Ordem de Fornecimento, dentro de 05 (cinco) dias 
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corridos contados da data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta;

e) por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Fornecimento: 15% (quinze por cento) 
sobre o valor total da proposta ou sobre a parcela não executada, respectivamente.

7.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com o SAAE-
ARACRUZ-ES:

a) por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento, superior a 30 (trinta) dias: até 03 
(três) meses, no caso de rescisão contratual;

b) por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro: até 01 (um) ano;

c) por recusa do adjudicatário em assinar/receber o Contrato/Ordem de Fornecimento, dentro de até 05 (cinco) 
dias corridos da data da convocação: até 01 (um) ano;

d) por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Fornecimento: até 02 (dois) anos.

7.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o licitante ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes.

7.2. As multas previstas no subitem 7.1.2 serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas 
judicialmente, se for o caso.

7.3. As sanções previstas nos subitens 7.1.1, 7.1.3 e 7.1.4, poderão ser aplicadas juntamente com a do subitem 
7.1.2, facultada a defesa prévia do licitante no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

7.4. A suspensão do direito de licitar e contratar com o SAAE-ARACRUZ-ES será declarada em função da natureza 
e gravidade da falta cometida.

7.5. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA será declarada em 
função da natureza e gravidade da falta cometida.

7.6. A sanção prevista no subitem 7.1.4 é da competência da autoridade responsável pela homologação da 
licitação, facultada a defesa do licitante no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação ou antes, se devidamente justificada e 
aceita pela autoridade que a aplicou.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1. Havendo interesse público, o contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de 
notificação judicial, não importando com isso, no pagamento de qualquer indenização à Contratada, salvo os 
casos previstos no § 2º do art. 79 da Lei 8.666/93.

a) Constituem motivos para a rescisão às situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações.

CLÁUSULA NONA - DOS ADITAMENTOS

9.1. O presente contrato poderá ser aditado, estritamente, nos termos previstos na Lei no 8.666/93, após 
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manifestação formal da Diretoria Geral do SAAE, sempre através de Termos Aditivos numerados em ordem 
crescente.

a) O SAAE de Aracruz se reserva o direito de acrescentar ou suprimir o objeto da presente licitação, até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com o parágrafo 1º do art. 65, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS/REVISÃO DE PREÇOS

10.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis no período de 12(doze) meses.

10.2. A revisão dos preços dar-se-á na ocorrência das hipóteses do art. 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Fazem parte integrante deste Contrato o edital e seus anexos, contemplando-o para todos os fins de 
direito, independente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1. Fica eleito o foro de Aracruz, para dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente 
deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, para igual 
distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Aracruz-ES, ____ de __________ de  20XX.

SAAE ARACRUZ - CONTRATANTE                       XXXXXXXXXXXX - CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1)_________________________
CPF:

2)_________________________
CPF:
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ANEXO VI

TERMO DE REFERÊNCIA

TR-SAAE-009-2022

1.  INTRODUÇÃO

1.1. O  pres ente T ermo de R eferência vis a definir o conjunto de elementos  e condições  que 

nortearão o proces s o licitatório para contratação de empres a para o des envolvimento de 

Webs ite e pres tação de s erviços  de implantação, migração dos  dados , hos pedagem, regis tro 

de domínio, e-mail, treinamento, cus tomizações , tes tes  e s erviços  de manutenção que 

garantam as  alterações  legais , corretivas  e evolutivas  após  implantação, s uporte técnico e 

manutenção contínua por 24 (vinte quatro) mes es , conforme condições , quantidades  e 

exigências  es tabelecidas  nes te T ermo de R eferência e s eus  Anexos  com critério de 

julgamento Menor preço POR LOTE, conforme es pecificações , des crições  e quantitativos  

es tabelecidos  nes te termo de referência e s erá regido pelos  termos  da L ei F ederal 8.666/93 e 

s uas  alterações , L ei 10520/02, L ei C omplementar nº 123/2006, e pelas  demais  condições  

es tabelecidas  nes te termo de referência.

2. OBJETO

2.1. C ontratação de empres a para o des envolvimento de Webs ite e pres tação de s erviços  de 

implantação, migração dos  dados , hos pedagem, regis tro de domínio, e-mail, treinamento, 

cus tomizações , tes tes  e s erviços  de manutenção que garantam as  alterações  legais , 

corretivas  e evolutivas  após  implantação, s uporte técnico e manutenção contínua por 24 (vinte 

quatro) mes es , conforme condições , quantidades  e exigências  es tabelecidas  nes te T ermo de 

R eferência e s eus  Anexos  em conformidade com as  es pecificações  técnicas  cons tantes  no 

Anexo I  e Anexo VII - Especificações Técnica. 

2.2. INSTALAÇÃO, migração de dados e TESTES: F icará por conta da C O NT R AT AD A o fornecimento de 

todos  os  materiais  e aces s órios  neces s ários  à ins talação e hos pedagem do Web s ite. D everá 

s er ins talado de modo que o Web s ite es teja com s ua capacidade inicial dis ponível para us o 

imediato na web pelos  clientes  da autarquia. O  s erviço deverá s er realizado por técnicos  

próprios  da empres a que ganhar a licitação. O s  tes tes  finais  deverão s er realizados  na 

pres ença de repres entantes  do S AAE  para aceite dos  s erviços  executados .

2.3. O  licitante deverá fornecer treinamento para utilização do bás ico para operação e 

gerenciamento do adminis trativo do Web s ite para até 02 participantes  do núcleo de 

tecnologia da informação, a s er minis trados  nas  dependências  do S AAE  de Aracruz  ou de 

forma remota, em conformidade com as  es pecificações  técnicas  cons tantes  no Anexo VIII - 

Requisitos mínimos para o treinamento.

2.4. O  licitante deverá fornecer s erviços  de S uporte técnico, em conformidade com as  

es pecificações  técnicas  cons tantes  no Anexo IX - Requisitos mínimos de suporte técnico.

3. JUSTIFICATIVA

3.1. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
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a) A contratação de empres a para des envolvimento de Web s ite para s ubs tituir a s olução atual 

que s e encontra obs oleto e s em contrato de manutenção e s uporte técnico;

b) P ara evitar ris co de inoperância do s erviço de nos s o Web s ite da Autarquia devido à 

inexis tência de contrato de manutenção e s uporte técnico da s olução atual e cas o de 

pos s íveis  problemas  com o mes mo;

c) A  P res tação do s erviço é es s encial para a divulgação de informações  dis ponibilizadas  pela 

autarquia, bem como meios  de contato com a autarquia, informações  s obre a falta de água, 

arquivos  para download e informações  s obre as  licitações  realizadas , des ta forma o s erviço 

deve s er executado de forma contínua, tendo em vis ta que a falta dele pode ocas ionar a 

paralis ação ou retardo aos  canais  de atendimento da autarquia aos  clientes , prejudicando 

todos  os  clientes  da Autarquia.

d) A  P res tação do s erviço G oogle Works pace B us ines s  é es s encial para a comunicação interna, 

com clientes , empres as  públicas  e privadas , pois  é neces s ário par s olicitar orçamentos  por e-

mail, reuniões  internas  e externas  por videochamada, compartilhamento de arquivos  através  

do G oogle D rive entre outros  s erviços  que a s ua interrupção poderá ocas ionar a paralis ação 

ou retardo aos  canais  de atendimento da autarquia aos  clientes , os  proces s os  internos  de 

compra, a comunicação interna com os  s ervidores , prejudicando todos  os  clientes  e 

s ervidores  da Autarquia.

e) A  P res tação do s erviço pelo período de 24 mes es  s e faz  neces s ário devido aos  cus tos  de 

des envolvimento de Web s ite, implantação, migração dos  dados  e treinamento na s olução 

entregue.

3.2. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

a) O  objeto a s er contratado enquadra-s e na categoria de s erviços  comuns  de que trata a L ei n° 

10.520/02, por pos s uir padrões  de des empenho e qualidade objetivamente definidos , 

mediante as  es pecificações  us uais  do mercado, portanto, s ugere -s e s er licitado por meio da 

MO D AL ID AD E  P R E G ÃO  E L E T R Ô NIC O , por pos s uir padrões  de des empenho e qualidade 

objetivamente definidos , mediante as  es pecificações  us uais  do mercado, podendo, portanto, 

s er licitado por meio da modalidade P regão.

3.3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

a) O  critério de julgamento adotado é o do ME NO R  P R E Ç O  L O T E . Não há, nes s a es colha, 

afronta aos  princípios  da economicidade e competitividade, uma vez  que s e pretende obter 

uma maior eficiência adminis trativa no gerenciamento de contratos  e uniformidade na entrega 

dos  s erviços  oriundos  do objeto.

3.4. DA EXIGÊNCIA DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) A exigência da qualificação técnica limitar-s e-á exigir das  empres as  participantes  da licitação 

que demons tre e/ou as s egure a adminis tração pública o s uces s o na contratação de empres as  

que já executaram o objeto do certame a outras  empres as  públicas  e/ou privadas  de forma 

s atis fatória.
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4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. A  D otação O rçamentária para fazer face ao objeto da L icitação correrá a conta do O rçamento 

vigente, a s aber: S erviço:

a) 002001.1712200112.022.33904000000.- SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA;

b) 002001.1712200112.022.44904000000.- SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PJ;

5. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. Dos locais para instalação e configuração dos serviços:

a) O  objeto des ta licitação deverá s er executados  no Núcleo de T ecnologia da Informação s ito à R ua 

J os é dos  S antos  L opes , Nº 45, D e C arli, Aracruz , C E P : 29.194-017 GPS: -19.82202,-40.27934 - 

Aracruz-E S , no horário de 07h00min as  10h00min e de 13h00min as  16h00min de s egunda a 

s exta-feira, exceto feriados .

6. O PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

6.1. O s  s erviços  de ins talação, configuração, tes tes  referente ao item 01 deverá s er executados  

em até 120 (cento e vinte) dias  corridos , contados  da data do recebimento da Ordem de 

Fornecimento que s erá emitida pelo S etor de S uprimentos  do S AAE  de Aracruz-E S .

6.2. O  treinamento referente ao item 02 deverá s er executado s omente após  a execução do item 

01 em até 10 (dez ) dias  corridos , contados  da data da as s inatura da ordem de s erviços  que 

s erá emitida pelo S etor de S uprimentos  do S AAE  de Aracruz-E S .

6.3. O s  s erviços  de s uporte técnico, hos pedagem do web s ite, regis tro do domínio e manutenção 

mens al referente ao item 03 deverá s er executado s omente após  a execução do item 01 em 

até 10 (dez ) dias  corridos , contados  da data da as s inatura da ordem de s erviços  que s erá 

emitida pelo S etor de S uprimentos  do S AAE  de Aracruz-E S ;

6.4. O s  S erviços  do G oogle Works pace B us ines s  S tarter referente ao item 04 deverá s er 

executado s omente após  a execução do item 01 em até 10 (dez ) dias  corridos , contados  da 

data da as s inatura da ordem de s erviços  que s erá emitida pelo S etor de S uprimentos  do 

S AAE  de Aracruz-E S ;

6.5. A  contagem do prazo referente os  s erviços  de s uporte técnico, hos pedagem do web s ite, 

G oogle Works pace B us ines s  S tarter, regis tro do domínio e manutenção mens al s omente 

iniciará após  a entrega, ins talação, configuração, tes te e treinamento, com o aceite da 

fis calização do contrato, mediante termo as s inado entre as  partes , ates tando que o s is tema 

es tá operando em perfeitas  condições .

6.6. T odas  as  des pes as  relativas  à execução do objeto s erá por conta da C O NT R AT AD A.

6.7. O  s erviço s erá cons iderado como realizado e acabado mediante a aceitação pela F is calização 
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do S AAE  a qual s e concretizará mediante aceite na Nota F is cal corres pondente ao s erviço 

executado.

7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

7.1. Os serviços serão recebidos:

a) Provisoriamente, para efeito de pos terior verificação da conformidade do objeto com a 

es pecificação.

b) Definitivamente, após  a verificação de exame quantitativo e qualitativo;

c) P or ocas ião da entrega, cas o s eja detectado que o objeto não atende as  es pecificações  

técnicas  cons tantes  nes te termo de referência, poderá o S AAE  rejeitá-lo no todo ou em parte, 

obrigando-a L IC IT ANT E  VE NC E D O R A a s ubs tituição do objeto não aceito no prazo máximo 

de 10(dez) dias  corridos .

8. TRANSPORTE

8.1. A  res pons abilidade pelo trans porte referente à execução de todos  os  itens  des ta licitação s erá 

da L IC IT ANT E  VE NC E D O R A, através  de frete C IF , inclus ive res pons abilizar-s e por todas  as  

des pes as  relativas  à execução;

8.2. Inclus ive nos  cas os  de ins talação, configuração, tes tes , treinamento e s uporte técnico, todas  

as  des pes as  relativas  à pres tação dos  s erviços  tais  como: alimentação, es tadia, material, 

trans porte, s erão por conta da C O NT R AT AD A.

9. GARANTIA

9.1. O  objeto des te certame não pos s ui garantia, pois  o mes mo terá contrato de s uporte técnico.

10. DA PROPOSTA DE PREÇO

10.1.  A  propos ta de preços  deverá s er elaborada em conformidade com as  condições  indicadas  

nes te T ermo de referência, com todas  as  s uas  folhas  numeradas  e rubricadas , impres s a por qualquer 

meio de edição eletrônica de texto, s em emendas , ras uras , entrelinhas  ou res s alvas , impres s a em 

papel timbrado da licitante, devidamente datada e as s inada pelo s eu repres entante legal, contendo:
a) P razo de validade da propos ta: 90 (noventa) dias , a contar da data da apres entação.
b) P razo es timado para execução dos  s erviços : conforme T ermo de referência.
c) F orma de pagamento: conforme T ermo de referência.
d) O s  preços  deverão s er cotados  em reais , utilizando apenas  02 (duas ) cas as  decimais .
e) D eclaração de aceitação de todas  as  condições  des te termo de referência e que cas o s eja 

vencedora da licitação, executará os  s erviços  pelos  preços  propos tos  e aceitos  pelo 
C O NT R AT ANT E .

f) A  apres entação da propos ta implica na aceitação plena e total das  condições  des te T ermo de 

referência, s ujeitando-s e o L icitante as  s anções  previs tas  no artigo 87 da lei 8.666/93.

10.2. A  eventual inadimplência da C O NT R AT AD A com referência aos  encargos  trabalhis tas , fis cais  

e comerciais , não trans fere ao S AAE  a res pons abilidade por s eu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do C ontrato.

10.3. O s  preços  deverão incluir, enfim, todas  as  des pes as  neces s árias  à execução total do objeto 

licitado, bem como s eus  lucros , conforme as  es pecificações  e ANE X O S  contidos  nes te T ermo 

de referência.

10.4. D eclarar expres s amente que os  preços  cotados  incluem todos  os  cus tos  e des pes as  
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neces s ários  ao cumprimento integral das  obrigações  decorrentes  da licitação.

10.5. As  P R O P O NE NT E S  as s umem todos  os  cus tos  de preparação e apres entação de s uas  

propos tas  e o S AAE , em nenhum cas o s erá, res pons ável por es s es  cus tos , independente da 

condução ou do res ultado des te proces s o.

10.6. A  C omis s ão P ermanente de L icitação examinará as  propos tas  para verificar s e es tão 

completas , s em quais quer erros  na s ua elaboração, e s e os  documentos  foram 

adequadamente as s inados .

10.7. S erão aceitas  as  propos tas  em que s e cons tatarem erros  de cálculo nos  valores  propos tos , 

res ervando a C omis s ão de L icitação o direito de corrigi-los  na forma s eguinte:

a) O  erro na multiplicação de preços  unitários  pelas  quantidades  corres pondentes  s erá retificado 

mantendo-s e o preço unitário e quantidade, corrigindo-s e o produto.

b) O  erro na adição s erá retificado cons ervando-s e as  parcelas  corretas , trocando-s e o total 

propos to pelo corrigido.

c) Não s erá cons iderada qualquer vantagem ou oferta não previs ta nes te T ermo de referência, 

nem oferta de redução de preço vinculada à propos ta de outro L icitante.

11. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

11.1. D ocumentos  exigidos  no art. 28, 29, 30 e 31 da L ei F ederal 8.666/93 e s uas  alterações , 

referente a Habilitação J urídica, Q ualificação E conômico-F inanceira, R egularidade F is cal e 

T rabalhis ta.

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

12.1. Apres entação de no mínimo 1 (um) ates tado de aptidão da empres a licitante para execução 

de s erviços  compatíveis  com objeto des ta licitação em caracterís ticas , quantidades  e prazo que 

permitam o ajuizamento da capacidade de atendimento, fornecidos  por pes s oa jurídica de direito 

público ou privado.

a) O  Ates tado de C apacidade T écnica deverá es tar devidamente as s inado, carimbado e em papel 
timbrado da empres a ou órgão comprador.

13. DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES

13.1. A CONTRATANTE, além do cumprimento das obrigações constantes neste Termo de Referência, obriga-se 

a:

a) P romover, através  de s eu repres entante, o acompanhamento e a fis calização do objeto des te 

contrato, anotando em regis tro próprio as  falhas  detectadas  e comunicando à C O NT R AT AD A 

as  ocorrências  de quais quer fatos  que, a s eu critério, exijam medidas  por parte daquela;

b) E fetuar o pagamento à C O NT R AT AD A, de acordo com a forma e o prazo es tabelecido;

c) Acompanhar a execução do objeto, obs ervando a s ua conformidade;

d) C ertificar a execução do objeto nos  documentos  de pagamento.

e) F ornecer à contratada, todos  os  es clarecimentos  neces s ários  para execução dos  s erviços  e 

demais  informações  que es tes  venham a s olicitar para o des empenho dos  s erviços  

contratados ;

f) O  S AAE  poderá res cindir o contrato a s er celebrado entre as  partes , automaticamente, s em 
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neces s idade de avis o prévio, cas o a empres a deixe de cumprir quais quer cláus ulas  des te 

termo de referência.

13.2. A Contratada, além do cumprimento das  obrigações  cons tantes  da es pecificação do objeto, 

obriga-s e a:

a) Arcar com qualquer tipo de des pes a ou obs táculo que venha onerar o contrato, como por 

exemplo: equipamentos , materiais , pagamento de pedágios  e des locamentos  para execução 

do s erviço em outro endereço que não s eja a da C O NT R AT AD A.

b) Não trans ferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, s em prévia e expres s a 

anuência do S AAE .

c) F ornecer o objeto cotado em es trita conformidade com as  es pecificações  exigidas  no E dital, 

dentro do prazo propos to;

d) Aceitar nas  mes mas  condições  contratuais , os  acrés cimos  ou s upres s ões  no objeto da 

L icitação que s e fizerem neces s árias  até 25%  do valor da adjudicação, conforme es tabelecido 

no art. 65, parágrafo 1º da L ei 8.666/93 e s uas  alterações .

e) P res tar os  s erviços  objeto des te E dital e s eus  Anexos  res pons abilizando-s e pelo cumprimento 

dos  pos tulados  legais  vigentes , de âmbito federal, es tadual ou municipal.

f) Ao término do contrato, a C ontratada pres tará todo o apoio neces s ário à trans ição contratual, 

de forma a garantir a continuidade dos  s erviços  pres tados .

g) R es ponder e res pons abilizar-s e pelos  danos  caus ados  diretamente ao S AAE  de Aracruz  ou a 

terceiros , decorrentes  de s ua culpa ou dolo, quando da execução dos  s erviços , não excluindo 

ou reduz indo es s a res pons abilidade a fis calização ou acompanhamento da C O NT R AT ANT E .

h) E xercer cons tante fis calização de s eus  empregados , orientando-os  no s entido de obs ervar 

todas  as  técnicas  neces s árias  para melhoria da pres tação dos  s erviços ;

i) S erá de inteira res pons abilidade da C O NT R AT AD A o pagamento dos  empregados  utilizados  

na pres tação dos  s erviços , bem como todos  os  encargos  trabalhis tas , previdenciários , fis cais  

e comerciais  res ultantes  da execução des te ins trumento conforme es tabelece o art. 71 da L ei 

nº 8.666/93;

j) R egis trar as  ocorrências  havidas  durante a execução des te C ontrato, de tudo dando ciência à 

C O NT R AT ANT E , res pondendo integralmente por s ua omis s ão;

k) As s umir inteira res pons abilidade civil, adminis trativa e penal por quais quer danos  e prejuízos  

materiais  ou pes s oais  caus ados  pela C O NT R AT AD A, s eus  empregados , ou prepos tos  à 

C ontratante ou a terceiros .

l) E ntregar o objeto com todos  os  componentes  neces s ários  para o pleno funcionamento s em 

cus tos  adicionais  ao S AAE .

14. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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14.1 O s  pagamentos  s erão realizados  no prazo máximo de até 30 (trinta) dias  corridos , contados  a 

partir da entrega e aceite definitivo do objeto licitado e mediante a apres entação da Nota F is cal 

ou documento equivalente, através  de crédito em conta corrente.

14.2 D everão s er indicados  pelo contratado os  dados  bancários  dis criminando na nota fis cal ou 

equivalente o banco, agência e conta corrente.

a) O s  pagamentos  decorrentes  de contratos  cujos  valores  não ultrapas s em o limite de que trata 

o incis o II do art. 24 da L ei nº 8.666/93 s erão efetuados  em até 05(cinco) dias  úteis , contados  da 

apres entação da fatura, conforme § 3º do art. 5º da mes ma L ei.

b) É  vedada expres s amente a realização de cobrança de forma divers a da es tipulada nes te 

E dital, em es pecial a cobrança bancária, mediante boleto ou mes mo o protes to de título, s ob 

pena de aplicação das  s anções  previs tas  no edital e indenização pelos  danos  decorrentes .

c) As  Notas  fis cais  ou documentos  equivalentes  que apres entarem falhas  ou incorreções  s erão 

devolvidas  à C O NT R AT AD A para as  neces s árias  correções .

d) O  valor corres pondente as  Notas  F is cais  vencidas  e não pagas  pelo S AAE , na forma previs ta, 

s ofrerão a incidência de multa de mora na bas e de 0,01%  (zero vírgula zero um por cento) ao dia 

s obre a parcela em atras o, limitando a s ua aplicação ao valor total des ta, exceto s e o atras o for 

caus ado por erro do fornecedor.

15 DO REAJUSTE DE PREÇOS/REVISÃO DE PREÇOS

15.1.  O s  preços  s erão fixos  e irreajus táveis  no período de 12(doze) mes es .

15.2.  A  revis ão dos  preços  dar-s e-á na ocorrência das  hipótes es  do art. 65, II, "d" da L ei 8.666/93. 

16 VIGÊNCIA DO CONTRATO

16.1 O  prazo de vigência contratual terá início a contar da data da as s inatura do C ontrato e terá 

duração de 24 (vinte e quatro) mes es  e poderão s er prorrogados  nos  termos  do art. 57 da L ei 

8.666/93 e s uas  alterações .

16.2 No cas o de prorrogação, o contrato poderá s er reajus tado com bas e no IP C A a contar dos  

últimos  12 (doze) mes es  de contrato.

16.3 Será permitida assinatura do contrato de forma digital por pessoa física ou jurídica em meio 
eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira (ICP-Brasil).

17 DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1 A fis calização do contrato s erá feita pelo C O NT R AT ANT E , através  de s eus  repres entantes , por 

meio de portaria interna, de forma a fazer cumprir rigoros amente as  condições  des te termo de 

referência, do termo de referência e demais  dis pos ições  do contrato.

17.2 A fis calização verificará o cumprimento das  es pecificações , prazos  e aplicações , bem como a 

quantidade, qualidade e aceitabilidade dos  s erviços .

17.3 A fis calização poderá a qualquer tempo, s olicitar a s ubs tituição de elementos  da equipe 
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contratada, mediante jus tificativa, devendo o atendimento s er feito no prazo máximo de 05 

(cinco) dias  corridos .

18 DAS PENALIDADES

18.1 O  não cumprimento das  condições  es tipuladas  nes te T ermo de R eferência, no E dital de 

L icitação e no C ontrato a s er firmado entre o proponente e o S AAE  Aracruz-E S  (adminis tração 

pública) implica na adoção das  medidas  e penalidades  previs tas  em lei.

19 DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1 O  S erviço Autônomo de Água e E s goto de Aracruz  não é contribuinte de IC MS ;

19.2  As  P R O P O NE NT E S  s ão res pons áveis  pela fidelidade e legitimidade das  informações  e dos  

documentos  apres entados  em qualquer fas e des te proces s o.

19.3 Não s erão aceitos  materiais  ou s erviços  em des acordo com as  es pecificações  cons tantes  do 

pres ente T ermo de R eferência e s eus  anexos .

20 DA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA

20.1. E s te termo é de res pons abilidade do s ervidor, T hiago J as trow da S ilva, S etor Núcleo da 
T ecnologia da Informação.
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ANEVO VII

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

1. Características básicas para o desenvolvimento do Web Site:

1.1. O desenvolvimento da solução de Website deverá atingir o principal objetivo de tornar este canal de 

comunicação um diferencial de aproximação do SAAE de Aracruz-ES com seu público.

1.2. O desenvolvimento da solução de Website deverá contemplar:

1.2.1. Atendimento ágil e intuitivo às necessidades dos usuários, garantindo assim ótima experiência de 

navegação no conteúdo;

1.2.2. Acessibilidade e atendimento às necessidades dos usuários com deficiência visual, auditiva e física;

1.2.3. Acessibilidade e atendimento às necessidades dos usuários de dispositivos móveis;

1.2.4. Acessibilidade por diversos navegadores web;

1.2.5. Experiência visual agradável, dinâmica;

1.2.6. Deve manter-se online, acessível e estável 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana.

1.2.7. Não poderá solicitar a instalação de nenhum tipo de complemento ou extensão para o funcionamento do 

Web site ao usuário do mesmo.

1.2.8. Adicionalmente às demais características, o desenvolvimento da solução de Website deverá permitir uma 

alta colocação no ranking de resultados dos sistemas de busca e a diferenciação do Website do SAAE de 

Aracruz dos demais existentes na internet.

2. Requisitos mínimos e obrigatórios para o desenvolvimento do Website:

2.1. Aplicação dos conceitos de arquitetura da informação, design de interface, interação e usabilidade, dentre 

eles a Cartilha de Usabilidade (ePWG - Padrões Web em Governo Eletrônico);

2.2. Aplicação dos conceitos de acessibilidade para web, dentre eles o Modelo de Acessibilidade em Governo 

Eletrônico (eMAG 3.1 ou superior);

2.3. Possuir versões diferentes para computadores desktop, tablets e smartphones, ou conter layout 

responsivo, garantindo assim grande experiência de visualização e navegação mesmo quando 

redimensionado ou quando visualizado em telas de diferentes resoluções;

2.4. Aplicação de padrões de boas práticas de desenvolvimento web, dentre eles a Cartilha de Codificação 

(ePWG - Padrões Web em Governo Eletrônico) e Web Standards (W3C - World Wide Web Consortium), 

garantindo assim padronização de manutenção posterior;

2.5. Compatibilidade com os navegadores web Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge, Safari e Opera;
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2.6. Pesquisa, criação e desenvolvimento de identidade visual inédita e exclusiva;

2.7. Desenvolvimento em plataforma de gerenciamento de conteúdo do Web site, com possibilidade de 

autonomia e flexibilidade para posteriormente abrigar itens não previstos, a fim de facilitar a experiência de 

manutenção.

2.8. O Website deverá ser hospedado em servidor com visibilidade para a internet;

2.9. Possuir mecanismo interno de busca de conteúdo, utilizando palavras chave. Esta busca deverá retornar 

títulos e conteúdo textual, divididos entre categorias;

2.10. O Website deverá organizar os menus de maneira dinâmica, conforme estatística de acesso referente a 

cada menu, priorizando os mais acessados. 

2.11. Painel de gerenciamento de conteúdo, a ser utilizado pelos usuários que o gerenciam:

2.11.1. Publicação de conteúdo com possibilidade de criação de usuários pertencentes a diferentes níveis 

hierárquicos;

2.11.2. O acesso ao painel de gerenciamento de conteúdo será liberado por autenticação de nome usuário e 

senha;

2.11.3. Os campos de edição de texto devem conter corretor de texto, visando minimizar a publicação do 

conteúdo com erros;

2.11.4. Permitir o agendamento para publicação de conteúdo, bem como da data de sua expiração;

2.11.5. Permitir a criação e postagem de bibliotecas de mídia onde seja possível o upload, categorização e 

criação de galerias de arquivos de texto (.doc, .txt), imagem (.jpg, .png, .gif) e outros (.zip, .rar, .pdf, .ppt, 

.pps, .xls, .ai, .cdr), etc.;

2.11.6. Permitir a criação e postagem de bibliotecas de mídia onde seja possível o upload, categorização e 

criação de galerias de arquivos de texto (.doc, .txt), imagem (.jpg, .png, .gif), e outros (.zip, .rar, .pdf, .ppt, 

.pps, .xls, .ai, .cdr), etc., para divulgação de licitações;

2.11.7. Permitir a criação e postagem de bibliotecas de mídia onde seja possível o upload, categorização e 

criação de galerias de arquivos de texto (.doc, .txt) e outros (.zip, .rar, .pdf, .ppt, .pps, .xls, .ai, .cdr), etc., para 

divulgação de portarias;

2.11.8. Permitir a criação e postagem de bibliotecas de mídia onde seja possível o upload, categorização e 

criação de galerias de arquivos de texto (.doc, .txt) e outros (.zip, .rar, .pdf, .ppt, .pps, .xls, .ai, .cdr), etc., para 

divulgação de ATAs;

2.11.9. Permitir cadastro e postagem de links úteis;

2.11.10.  Controle de versão e log de usuário: indicar a data, hora e nome de usuário que promoveu a 

alteração ou publicação. Este log deverá aparecer no painel de gerenciamento de conteúdo somente para o 

usuário com hierarquia máxima;

2.11.11.  Possibilitar a edição e publicação de conteúdo sem que haja necessidade de paralisação da 

solução;
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2.11.12.  Possibilitar a edição e publicação de banners com informações sobre possível falta de agua ou 

algum problema especifico de interesse público;

2.11.13.  Migrar todas as informações do site atual www.saaeara.com.br.

3. Todo o desenvolvimento do Web site deverá ser tecnicamente documentado e entregue ao SAAE ao final do 

desenvolvimento, restando como de sua exclusiva propriedade, sendo composta de, no mínimo:

3.1. Conceitos de arquitetura da informação, design de interface, interação e usabilidade, acessibilidade e 

padrões de boas práticas de desenvolvimento web: relatórios, análises, formatos visuais, ideias de soluções, 

mapas, protótipos, métricas e etc.; 

3.2.  Nova identidade visual: Manual de identidade visual, com descrição completa dos padrões de projeto 

gráfico e arquivos fonte envolvidos no desenvolvimento do layout;

4. O projeto deve conter, no mínimo, as seguintes ações aprovadas pelo SAAE durante o desenvolvimento, bem 

como documentadas e entregues junto com as soluções. A Licitante Contratada deverá comprovar 

semanalmente junto ao SAAE o andamento das ações:

4.1. Condução de análises periódicas de arquitetura da informação, design de interface, interação e usabilidade, 

a fim de avaliar se o desenvolvimento cumprirá com o requisito mínimo de garantir ótima experiência de 

navegação no conteúdo;

4.2. Condução de análises periódicas de acessibilidade, a fim de avaliar se o desenvolvimento cumprirá com o 

requisito mínimo de ser acessível aos usuários com deficiência visual, auditiva e física;

4.3. Condução de análises periódicas de acessibilidade por dispositivos móveis, a fim de avaliar se o 

desenvolvimento cumprirá com os requisitos mínimos de garantir grande experiência de visualização e 

navegação;

4.4. Condução de análises periódicas de padrões de boas práticas de desenvolvimento web, a fim de avaliar se o 

desenvolvimento cumprirá com os requisitos mínimos de padronização de manutenção posterior, 

acessibilidade por diversos navegadores web e, no caso do Website, alta colocação no ranking de 

resultados dos sistemas de busca.

4.5. Condução de análises periódicas de compatibilidade com os navegadores web Google Chrome, Mozilla 

Firefox, Microsoft Edge, Safari, Opera;

4.6. Mapeamento e análise dos conteúdos do Website existente;

4.7. Deverá integrar com a agência virtual do SAAE com a vinculação de links da mesma, referente aos serviços 

online;

4.8. O layout do site deverá ser aprovado pelo fiscal do contrato;

4.9. Migração (organização, formatação, padronização e ajustes, revisão e upload) do conteúdo atual para a 

nova solução;
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ANEXO VIII

 REQUISITOS MÍNIMOS PARA O TREINAMENTO

1) A Licitante vencedora deverá prover treinamento aos servidores do SAAE indicados pela administração, 

respeitando aspectos técnico-pedagógicos de acordo com o público-alvo, de forma que, ao final do curso, os 

treinados estejam aptos a operacionalizar o funcionamento do Web Site;

2) A programação, grade horária e material didático deverão ser apresentados para aprovação prévia da 

administração, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência do início do treinamento;

3) O treinamento deverá ser focado no funcionamento e operacionalização do Web Site, com utilização do 

software idêntico aos que será fornecido e base de teste que permita a visualização e análise de todas suas 

funcionalidades;

4) A contratada será responsável pelo fornecimento da base de testes e software necessário ao treinamento;

5) Os treinamentos serão executados na sede do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Aracruz ou de forma 

remota, sendo que os custos com passagens, hospedagens, deslocamentos terrestres e alimentação do (s) 

instrutor (es) correrão por conta da Licitante.

6) O CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DO TREINAMENTO DEVERÁ ASSEGURAR, NO MÍNIMO, AS SEGUINTES INFORMAÇÕES E 

REQUISITOS:

6.1. Capacitar os usuários quanto ao uso do Web Site e das rotinas da Autarquia;

6.2. Capacitar os usuários para manipular as informações ou dados do Web Site;

6.3. Treinamento de no mínimo 2 horas para 02 (dois) servidores do Núcleo de Tecnologia da Informação do 

SAAE.
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ANEXO IX 

REQUISITOS MÍNIMOS DO SUPORTE TÉCNICO

A CONTRATADA deverá fornecer os serviços de manutenção e prestação de serviços de suporte da solução 

ofertada, durante o período de vigência do contrato. Por manutenção, entende-se a correção de defeitos 

operacionais, ou seja, os problemas na solução ofertada que eventualmente provoquem funcionamento 

diferente daquele previsto. Sendo que por suporte técnico entendem-se as orientações fornecidas, de caráter 

geral sobre a operação e utilização solução ofertada. Os serviços de manutenção e suporte oferecidos pela 

licitante deverão ser cumpridos no mínimo os requisitos:

1) Prestar suporte técnico de manutenção, dará o direito ao atendimento por meio de visita periódica trimestral, 
de um técnico, ou através de algum canal de mídia designado (Acesso remoto via ambiente web, E-mail, Skype, 
Telefone, Telegram ou WhatsApp) em horário comercial das 08:00 as 17:00hs, com a finalidade de solucionar os 
problemas com o Web site, bem como esclarecer e solucionar dúvidas e problemas de operação do mesmo.

a) Para tarefas que necessitem parada do servidor de hospedagem para execução, o atendimento deverá ser 
realizado fora do horário previsto ou em finais de semana e feriados, conforme agendamento prévio, em caso 
de necessidade da Autarquia.

2) Para efeito de acompanhamento do tempo de atendimento e solução dos problemas, os atendimentos 
deverão ser registrados desde a hora de sua abertura até a conclusão do problema no Sistema de Abertura de 
Chamados ou outro sistema semelhante, fornecido pela CONTRATADA, devendo ainda fornecer mensalmente o 
Relatório de Acompanhamentos de Chamados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis;

3) Garantir os níveis de serviço de atendimento do suporte técnico (meta), seja emergencial ou não emergencial, 
de segunda a sexta-feira, compreendendo o período entre 8h00 às17h00, durante todo o período de vigência do 
contrato conforme detalhamento abaixo:

3.1. Tempo de atendimento ao chamado - período compreendido entre o horário de comunicação do 
chamado feito pela CONTRATANTE e o horário de início do atendimento técnico:

a) Até 03 (três) horas corrida para atendimento.

3.2. Tempo de solução do problema - período compreendido entre o início do atendimento do técnico até o 
término da solução do problema, deixando o Web site em condições normais de operação:

b) Até 08 (oito) horas corridas para atendimento.

3.3. O tempo máximo de paralisação tolerável, após o início do atendimento técnico ao banco de dados ou Web 
site será de até 08 (oito) horas corridas;

4) O número de chamadas para o suporte de atendimento será ilimitado, não havendo restrições de horas 
trabalhadas;

5) Prestar serviço de atendimento de suporte telefônico, em português, informando o número disponível no 
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Brasil, para a resolução de problemas urgentes;

6) Disponibilizar um canal de comunicação direto com os responsáveis pela solução dos problemas, em caso de 
indisponibilidade da ferramenta de suporte;

7) Quaisquer modificações do Web site incluindo regras de negócio, formas de trabalho, módulos etc., casos 
necessários por exigências legais (independente da esfera) e/ou judiciais (independente da esfera) e/ou do 
Tribunal de Contas e/ou do Ministério Público, não deverão ensejar a cobrança de valores adicionais para 
Autarquia, independente da fase deste contrato/projeto;

8) Tomar as medidas corretivas cabíveis, desde que possíveis, tão logo seja notificada por escrito, e/ou através 
de algum canal de mídia designado (Acesso remoto via ambiente web, E-mail, Skype, Telefone, Telegram ou 
WhatsApp), de algum problema constatado no Web site;

9) Manter total sigilo das informações constantes dos arquivos da CONTRATANTE, caso, eventualmente seja 
necessária esta disponibilizá-lo para a solução das pendências e/ou problemas verificados. 

10) Permitir que a CONTRATANTE efetue a execução de cópia dos arquivos fornecidos nos meios magnéticos 
originais do produto contratado, para fins de segurança ("backup"), com a finalidade exclusiva de propiciar a 
recomposição do conteúdo do meio físico original em casos de perda de seus arquivos, na forma do inciso I, do 
art. 6º, da Lei 9.609/98.

11) Fornecer ao CONTRATANTE as novas implementações e as correções dos eventuais erros existentes no 
produto licenciado, entre os quais se definem as incorreções encontradas entre as especificações contidas na 
documentação dos mesmos e a sua operação ou seja, a CONTRATADA deverá enviar à CONTRATANTE todas as 
revisões, atualizações, correções, lançamentos, versões, ajustes temporários de programação e aprimoramento 
(coletivamente as "atualizações") das soluções ofertadas tão logo essas atualizações estejam aptas para serem 
disponibilizadas aos clientes. Essas atualizações não poderão prejudicar o desempenho, funcionamento ou 
operação do Web site, estipulados no presente contrato.

12) Manter em seu quadro de funcionários, técnicos aptos a efetuar a assistência técnica adequada ao 
CONTRATANTE, usuário das versões implantadas e liberadas.

13) Responsabilizar-se, única e exclusivamente, por todo e qualquer pagamento de ordem trabalhista, 
previdenciária e encargos sociais, decorrente dos seus técnicos na prestação dos serviços, nas dependências do 
estabelecimento do CONTRATANTE. 

14) Prestar assistência ao CONTRATANTE, solucionando dúvidas na implantação e durante o processamento do 
Web site. Essa assistência poderá ser por escrito, Acesso remoto via ambiente web, E-mail, Skype, Telefone, 
Telegram ou WhatsApp ou visita à sede do CONTRATANTE ou na própria sede da CONTRATADA.

15) Qualquer atualização à legislação nacional, das variáveis para com o Web site, fica condicionada, única e 
exclusivamente, às condições estabelecidas para a atualização à contratada, através do presente instrumento.

16) É permitida ao CONTRATANTE a reprodução de CÓPIA DE RESERVA ("backup"), para a finalidade e condições 
estabelecidas no item "11" considerando-se que qualquer outra cópia para fins diversos deste contrato 
caracterizar-se-á como violação aos direitos de propriedade da CONTRATADA, sujeitando o CONTRATANTE, e o 
servidor/funcionário responsável pela cópia indevida, às penalidades previstas no presente contrato e legislação 
em vigor.

17) Para fins de atendimento do suporte técnico e manutenção, compromete-se o CONTRATANTE a 
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disponibilizar à CONTRATADA, os equipamentos com as devidas configurações exigidas, programas e arquivos 
envolvidos no problema, para que o atendimento possa ser feito com presteza e eficiência.

18) Para fins de atendimento do suporte técnico na sede do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Aracruz, 
todos os custos relacionados com passagens, hospedagens, deslocamentos terrestres e alimentação correrão 
por conta da Licitante.

19) Observação: Para fins de atendimento do suporte técnico as penalidades previstas neste instrumento pelo 
descumprimento das obrigações de suporte técnico: 

a) Multa de 1% sobre o valor mensal do suporte técnico pelo descumprimento no atendimento das metas 
estabelecidas no subitem 3.1, alínea "a", multiplicado pelo número de horas corridas que excederem o limite 
estabelecido como meta, limitado a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato de suporte;

b) Multa de 2% sobre o valor mensal do suporte técnico pelo descumprimento no atendimento das metas 
estabelecidas no subitem 3.2, alínea "a", multiplicado pelo número de horas corridas que excederem o limite 
estabelecido como meta, limitado a 20% (vinte por cento) sobre o valor o do contrato de suporte;
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